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LEITURA, INTERPRETAÇÃO E RELAÇÃO ENTRE 
AS IDEIAS DE TEXTOS DE GÊNEROS TEXTUAIS 

DIVERSOS, FATO E OPINIÃO, INTENCIONALIDADE 
DISCURSIVA, ANÁLISE DE IMPLÍCITOS E 

SUBENTENDIDOS E DE EFEITOS DE SENTIDO DE 
ACORDO COM JOSÉ LUIZ FIORIN E FRANCISCO 

PLATÃO SAVIOLI, IDEIAS PRINCIPAIS E SECUNDÁRIAS 
E RECURSOS DE ARGUMENTAÇÃO DE ACORDO 
COM ENI ORLANDI, ELISA GUIMARÃES, ENEIDA 

GUIMARÃES E INGEDORE VILLAÇA KOCH

Compreender e interpretar textos é essencial para que o 
objetivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com 
isso, é importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lem-
brar que o texto pode ser verbal ou não‐verbal, desde que tenha 
um sentido completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto 
e de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem ex-
plícita. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a 
sua interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir 
do conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo 
que está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a inter-
pretação é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do 
repertório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um 
texto, é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos 
e/ou visuais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer 
o sentido de conjunções e preposições, por exemplo, bem como 
identificar expressões, gestos e cores quando se trata de ima-
gens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um 

conceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em 
cada parágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se 
possível, adicione também pensamentos e inferências próprias 
às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desco-
nhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, 
fonte de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, 
questões que esperam compreensão do texto aparecem com 
as seguintes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo 
o texto...; de acordo com o autor... Já as questões que esperam 

interpretação do texto aparecem com as seguintes expressões: 
conclui-se do texto que...; o texto permite deduzir que...; qual é a 
intenção do autor quando afirma que...

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A 

existência do fato pode ser constatada de modo indiscutível. 
O fato é uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de 
alguma maneira, através de algum documento, números, vídeo 
ou registro.

Exemplo: A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê‐lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas 
causas e previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se 
apontamos uma causa ou consequência, é necessário que seja 
plausível. Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças 
ou diferenças sejam detectáveis.

Exemplos:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em 

outro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua 

profissão do que com a filha.

Opinião
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando 

um juízo de valor. É um julgamento que tem como base a 
interpretação que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de 
coerência que se mantém a partir da interpretação do fato. Ou 
seja, é um modo particular de olhar o fato. Esta opinião pode 
alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das 
interpretações anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em 
outro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua 
profissão do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando mencionam com ênfase consequências 

negativas que podem advir de um fato, são enaltecidas previsões 
positivas ou são feitos comentários irônicos na interpretação, 
dessa forma, é possível expressar um julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou 
quando analisamos um texto dissertativo.
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Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se 

importando com o sofrimento da filha.

ARGUMENTAÇÃO
Argumentação é um recurso expressivo da linguagem 

empregado nas produções textuais que objetivam estimular as 
reflexões críticas e o diálogo, a partir de um grupo de proposições.

A elaboração de um texto argumentativo requer coerência 
e coesão, ou seja, clareza de ideia e o emprego adequado das 
normas gramaticais. Desse modo, a ação de argumentar promove 
a potencialização das capacidades intelectuais, visto que contém 
expressão de ideias e pontos de vista ordenados e estabelecidos 
com base em um tema específico, visando, especialmente, 
persuadir o receptor da mensagem.

É importante ressaltar que a argumentação compreende, 
além das produções textuais escritas, as propagandas 
publicitárias, os debates políticos, os discursos orais, entre 
outros.

Os tipos de argumentação
– Argumentação de autoridade: recorre-se a uma 

personalidade conhecida por sua atuação em uma determinada 
área ou a uma renomada instituição de pesquisa para enfatizar 
os conceitos influenciar a opinião do leitor. Por exemplo, recorrer 
ao parecer de um médico infectologista para prevenir as pessoas 
sobre os riscos de contrair o novo corona vírus.

– Argumentação histórica: recorre-se a acontecimentos e 
marcos da história que remetem ao assunto abordado. Exemplo: 
“A desigualdade social no Brasil nos remete às condutas racistas 
desempenhadas instituições e pela população desde o início do 
século XVI, conhecido como período escravista.”

– Argumentação de exemplificação: recorre a narrativas do 
cotidiano para chamar a atenção para um problema e, com isso, 
auxiliar na fundamentação de uma opinião a respeito. Exemplo: 
“Os casos de feminicídio e de agressões domésticas sofridas pelas 
mulheres no país são evidenciados pelos sucessivos episódios 
de violência vividos por Maria da Penha no período em que ela 
esteve casada com seu ex-esposo. Esses episódios motivaram a 
criação de uma lei que leva seu nome, e que visa à garantia da 
segurança das mulheres.”

– Argumentação de comparação: equipara ideias 
divergentes com o propósito de construir uma perspectiva, 
indicando as diferenças ou as similaridades entre os conceitos 
abordados. Exemplo: No reino Unido, os desenvolvimentos na 
educação passaram, em duas décadas, por sucessivas políticas 
destinadas ao reconhecimento do professor e à sua formação 
profissional. No Brasil, no entanto, ainda existe um um déficit na 
formação desses profissionais, e o piso nacional ainda é muito 
insuficiente.”

– Argumentação por raciocínio lógico: recorre-se à 
relação de causa e efeito, proporcionando uma interpretação 
voltada diretamente para o parecer defendido pelo emissor 
da mensagem. Exemplo: “Promover o aumento das punições 
no sistema penal em diversos países não reduziu os casos de 
violência nesses locais, assim, resultados semelhantes devem ser 
observados se o sistema penal do Brasil aplicar maiores penas e 
rigor aos transgressores das leis.”

Os gêneros argumentativos
– Texto dissertativo-argumentativo: esse texto apresenta um 

tema, de modo que a argumentação é um recurso fundamental 
de seu desenvolvimento. Por meio da argumentação, o autor 
defende seu ponto de vista e realiza a exposição de seu raciocínio. 
Resenhas, ensaios e artigos são alguns exemplos desse tipo de 
texto.

– Resenha crítica: a argumentação também é um recurso 
fundamental desse tipo de texto, além de se caracterizar pelo 
juízo de valor, isto é, se baseia na exposição de ideias com grande 
potencial persuasivo.

– Crônica argumentativa: esse tipo de texto se assemelha 
aos artigos de opinião, e trata de temas e eventos do cotidiano. 
Ao contrário das crônicas cômicas e históricas, a argumentativa 
recorre ao juízo de valor para acordar um dado ponto de vista 
sempre com vistas ao convencimento e à persuasão do leitor.

– Ensaio: por expor ideias, pensamentos e pontos de vista, 
esse texto caracteriza‐se como argumentativo. Recebe esse 
nome exatamente por estar relacionado à ação de ensaiar, isto 
é, demonstrar as proposições argumentativas com flexibilidade 
e despretensão.

– Texto editorial: dentre os textos jornalísticos, o editorial 
é aquele que faz uso da argumentação, pois se trata de uma 
produção que considera a subjetividade do autor, pela sua 
natureza crítica e opinativa.

– Artigos de opinião: são textos semelhantes aos editoriais, 
por apresentarem a opinião ao autor acerca de assuntos atuais, 
porém, em vez de uma síntese do tema, esses textos são 
elaborados por especialistas, pois seu objetivo é fazer uso da 
argumentação para propagar conhecimento.PONTO DE VISTA

O modo como o autor narra suas histórias provoca diferentes 
sentidos ao leitor em relação à uma obra. Existem três pontos 
de vista diferentes. É considerado o elemento da narração que 
compreende a perspectiva através da qual se conta a história. 
Trata‐se da posição da qual o narrador articula a narrativa. Apesar 
de existir diferentes possibilidades de Ponto de Vista em uma 
narrativa, considera‐se dois pontos de vista como fundamentais: 
O narrador-observador e o narrador-personagem.

Primeira pessoa
Um personagem narra a história a partir de seu próprio ponto 

de vista, ou seja, o escritor usa a primeira pessoa. Nesse caso, 
lemos o livro com a sensação de termos a visão do personagem 
podendo também saber quais são seus pensamentos, o que 
causa uma leitura mais íntima. Da mesma maneira que acontece 
nas nossas vidas, existem algumas coisas das quais não temos 
conhecimento e só descobrimos ao decorrer da história.

Segunda pessoa
O autor costuma falar diretamente com o leitor, como um 

diálogo. Trata‐se de um caso mais raro e faz com que o leitor se 
sinta quase como outro personagem que participa da história.

Terceira pessoa
Coloca o leitor numa posição externa, como se apenas 

observasse a ação acontecer. Os diálogos não são como na 
narrativa em primeira pessoa, já que nesse caso o autor relata as 
frases como alguém que estivesse apenas contando o que cada 
personagem disse.
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Sendo assim, o autor deve definir se sua narrativa será 
transmitida ao leitor por um ou vários personagens. Se a história 
é contada por mais de um ser fictício, a transição do ponto de 
vista de um para outro deve ser bem clara, para que quem estiver 
acompanhando a leitura não fique confuso.

LINGUAGEM E COMUNICAÇÃO: SITUAÇÃO 
COMUNICATIVA, VARIAÇÕES LINGUÍSTICAS

A Linguagem Culta ou Padrão
É aquela ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências 

em que se apresenta com terminologia especial. É usada pelas 
pessoas instruídas das diferentes classes sociais e caracteriza‐se 
pela obediência às normas gramaticais. Mais comumente usada 
na linguagem escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. 
É mais artificial, mais estável, menos sujeita a variações. Está 
presente nas aulas, conferências, sermões, discursos políticos, 
comunicações científicas, noticiários de TV, programas culturais 
etc.

Ouvindo e lendo é que você aprenderá a falar e a escrever 
bem. Procure ler muito, ler bons autores, para redigir bem.

A aprendizagem da língua inicia‐se em casa, no contexto fa-
miliar, que é o primeiro círculo social para uma criança. A criança 
imita o que ouve e aprende, aos poucos, o vocabulário e as leis 
combinatórias da língua. Um falante ao entrar em contato com 
outras pessoas em diferentes ambientes sociais como a rua, a 
escola e etc., começa a perceber que nem todos falam da mesma 
forma. Há pessoas que falam de forma diferente por pertence-
rem a outras cidades ou regiões do país, ou por fazerem parte de 
outro grupo ou classe social. Essas diferenças no uso da língua 
constituem as variedades linguísticas.

Certas palavras e construções que empregamos acabam de-
nunciando quem somos socialmente, ou seja, em que região do 
país nascemos, qual nosso nível social e escolar, nossa formação 
e, às vezes, até nossos valores, círculo de amizades e hobbies. O 
uso da língua também pode informar nossa timidez, sobre nossa 
capacidade de nos adaptarmos às situações novas e nossa inse-
gurança.

A norma culta é a variedade linguística ensinada nas esco-
las, contida na maior parte dos livros, registros escritos, nas mí-
dias televisivas, entre outros. Como variantes da norma padrão 
aparecem: a linguagem regional, a gíria, a linguagem específica 
de grupos ou profissões. O ensino da língua culta na escola não 
tem a finalidade de condenar ou eliminar a língua que falamos 
em nossa família ou em nossa comunidade. O domínio da língua 
culta, somado ao domínio de outras variedades linguísticas, tor-
na-nos mais preparados para nos comunicarmos nos diferentes 
contextos lingísticos, já que a linguagem utilizada em reuniões 
de trabalho não deve ser a mesma utilizada em uma reunião de 
amigos no final de semana.

Portanto, saber usar bem uma língua equivale a saber em-
pregá‐la de modo adequado às mais diferentes situações sociais 
de que participamos.

A norma culta é responsável por representar as práticas lin-
guísticas embasadas nos modelos de uso encontrados em textos 
formais. É o modelo que deve ser utilizado na escrita, sobretudo 
nos textos não literários, pois segue rigidamente as regras gra-

maticais. A norma culta conta com maior prestígio social e nor-
malmente é associada ao nível cultural do falante: quanto maior 
a escolarização, maior a adequação com a língua padrão. 

Exemplo:
Venho solicitar a atenção de Vossa Excelência para que seja 

conjurada uma calamidade que está prestes a desabar em cima 
da juventude feminina do Brasil. Refiro-me, senhor presidente, 
ao movimento entusiasta que está empolgando centenas de mo-
ças, atraindo-as para se transformarem em jogadoras de futebol, 
sem se levar em conta que a mulher não poderá praticar este es-
porte violento sem afetar, seriamente, o equilíbrio fisiológico de 
suas funções orgânicas, devido à natureza que dispôs a ser mãe. 

A Linguagem Popular ou Coloquial
É aquela usada espontânea e fluentemente pelo povo. 

Mostra‐se quase sempre rebelde à norma gramatical e é 
carregada de vícios de linguagem (solecismo – erros de regência 
e concordância; barbarismo – erros de pronúncia, grafia e flexão; 
ambiguidade; cacofonia; pleonasmo), expressões vulgares, gírias 
e preferência pela coordenação, que ressalta o caráter oral 
e popular da língua. A linguagem popular está presente nas 
conversas familiares ou entre amigos, anedotas, irradiação de 
esportes, programas de TV e auditório, novelas, na expressão 
dos esta dos emocionais etc.

Dúvidas mais comuns da norma culta

Perca ou perda
Isto é uma perda de tempo ou uma perca de tempo? Tomara 

que ele não perca o ônibus ou não perda o ônibus? Quais são as 
frases corretas com perda e perca? Certo: Isto é uma perda de 
tempo.

Embaixo ou em baixo
O gato está embaixo da mesa ou em baixo da mesa? Con-

tinuarei falando em baixo tom de voz ou embaixo tom de voz? 
Quais são as frases corretas com embaixo e em baixo? Certo: O 
gato está embaixo da cama

Ver ou vir
A dúvida no uso de ver e vir ocorre nas seguintes constru-

ções: Se eu ver ou se eu vir? Quando eu ver ou quando eu vir? 
Qual das frases com ver ou vir está correta? Se eu vir você lá fora, 
você vai ficar de castigo!

Onde ou aonde
Os advérbios onde e aonde indicam lugar: Onde você está? 

Aonde você vai? Qual é a diferença entre onde e aonde? Onde 
indica permanência. É sinônimo de em que lugar. Onde, Em que 
lugar Fica?

Como escrever o dinheiro por extenso?
Os valores monetários, regra geral, devem ser escritos com 

algarismos: R$ 1,00 ou R$ 1 R$ 15,00 ou R$ 15 R$ 100,00 ou R$ 
100 R$ 1400,00 ou R$ 1400.

Obrigado ou obrigada
Segundo a gramática tradicional e a norma culta, o homem 

ao agradecer deve dizer obrigado. A mulher ao agradecer deve 
dizer obrigada. 
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Mal ou mau
Como essas duas palavras são, maioritariamente, pronunciadas da mesma forma, são facilmente confundidas pelos falantes. 

Qual a diferença entre mal e mau? Mal é um advérbio, antônimo de bem. Mau é o adjetivo contrário de bom.

“Vir”, “Ver” e “Vier”
A conjugação desses verbos pode causar confusão em algumas situações, como por exemplo no futuro do subjuntivo. O correto 

é, por exemplo, “quando você o vir”, e não “quando você o ver”.
Já no caso do verbo “ir”, a conjugação correta deste tempo verbal é “quando eu vier”, e não “quando eu vir”.

“Ao invés de” ou “em vez de”
“Ao invés de” significa “ao contrário” e deve ser usado apenas para expressar oposição.
Por exemplo: Ao invés de virar à direita, virei à esquerda.
Já “em vez de” tem um significado mais abrangente e é usado principalmente como a expressão “no lugar de”. Mas ele também 

pode ser usado para exprimir oposição. Por isso, os linguistas recomendam usar “em vez de” caso esteja na dúvida.

Por exemplo: Em vez de ir de ônibus para a escola, fui de bicicleta.

“Para mim” ou “para eu”
Os dois podem estar certos, mas, se você vai continuar a frase com um verbo, deve usar “para eu”.
Por exemplo: Mariana trouxe bolo para mim; Caio pediu para eu curtir as fotos dele.

“Tem” ou “têm”
Tanto “tem” como “têm” fazem parte da conjugação do verbo “ter” no presente. Mas o primeiro é usado no singular, e o segundo 

no plural.
Por exemplo: Você tem medo de mudança; Eles têm medo de mudança.

“Há muitos anos”, “muitos anos atrás” ou “há muitos anos atrás”
Usar “Há” e “atrás” na mesma frase é uma redundância, já que ambas indicam passado. O correto é usar um ou outro.
Por exemplo: A erosão da encosta começou há muito tempo; O romance começou muito tempo atrás.
Sim, isso quer dizer que a música Eu nasci há dez mil anos atrás, de Raul Seixas, está incorreta.

GÊNEROS E TIPOS TEXTUAIS E INTERTEXTUALIDADE: CARACTERÍSTICAS E ESTRUTURA DE ACORDO COM LUIZ 
ANTÔNIO MARCUSCHI

A partir da estrutura linguística, da função social e da finalidade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele per-
tence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finalidade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 

apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão específico para se fazer a enunciação. 
Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO
Apresenta um enredo, com ações e relações entre personagens, que ocorre em determina-
dos espaço e tempo. É contado por um narrador, e se estrutura da seguinte maneira: apre-

sentação > desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado ponto de vista, persuadindo o leitor a partir do uso 
de argumentos sólidos. Sua estrutura comum é: introdução > desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO
Procura expor ideias, sem a necessidade de defender algum ponto de vista. Para isso, usa‐se 
comparações, informações, definições, conceitualizações etc. A estrutura segue a do texto 

dissertativo‐argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, de modo que sua finalidade é descrever, ou seja, 
caracterizar algo ou alguém. Com isso, é um texto rico em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO Oferece instruções, com o objetivo de orientar o leitor. Sua maior característica são os verbos 
no modo imperativo.
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL (AMBIENTE 
WINDOWS)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser do-
cumentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diver-
sos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (tex-
tos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos 

e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Po-
demos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.

Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore
Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para 

entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o 
Capturador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, re-
cortar a parte desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas 

e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente ex-
periência de entretenimento, nele pode-se administrar bibliote-
cas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, 
criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.
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Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o 

próprio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simples-
mente confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito im-
portante, pois conforme vamos utilizando o computador os ar-
quivos ficam internamente desorganizados, isto faz que o com-
putador fique lento. Utilizando o desfragmentador o Windows 
se reorganiza internamente tornando o computador mais rápido 
e fazendo com que o Windows acesse os arquivos com maior 
rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito 
importante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até 
mesmo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim 
uma cópia de segurança.
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WINDOWS 8

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome 

“pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, 
armazenar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser do-
cumentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diver-
sos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro ar-
quivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organiza-

ção, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos 
e atalhos.

• Arquivo é um item único que contém um determinado 
dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (tex-
tos, fotos, vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determi-
nada pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho do Windows 8

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em 

segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vá-
rios tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + 
C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos 

e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Po-
demos executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, 
criar pastas, criar atalhos etc.
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ESTRUTURA LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS 
ENTRE PESSOAS, LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS 

FICTÍCIOS; DEDUZIR NOVAS INFORMAÇÕES DAS 
RELAÇÕES FORNECIDAS E AVALIAR AS CONDIÇÕES 

USADAS PARA ESTABELECER A ESTRUTURA 
DAQUELAS RELAÇÕES. DIAGRAMAS LÓGICOS.
PROPOSIÇÕES E CONECTIVOS: CONCEITO DE 

PROPOSIÇÃO, VALORES LÓGICOS DAS PROPOSIÇÕES, 
PROPOSIÇÕES SIMPLES, PROPOSIÇÕES COMPOSTAS. 

OPERAÇÕES LÓGICAS SOBRE PROPOSIÇÕES: 
NEGAÇÃO, CONJUNÇÃO, DISJUNÇÃO, DISJUNÇÃO 

EXCLUSIVA, CONDICIONAL, BICONDICIONAL.
CONSTRUÇÃO DE TABELAS-VERDADE. TAUTOLOGIAS, 

CONTRADIÇÕES E CONTINGÊNCIAS. IMPLICAÇÃO 
LÓGICA, EQUIVALÊNCIA LÓGICA, LEIS DE 

MORGAN. ARGUMENTAÇÃO E DEDUÇÃO LÓGICA. 
SENTENÇAS ABERTAS, OPERAÇÕES LÓGICAS SOBRE 

SENTENÇAS ABERTAS. QUANTIFICADOR UNIVERSAL, 
QUANTIFICADOR EXISTENCIAL, NEGAÇÃO DE 

PROPOSIÇÕES QUANTIFICADAS. ARGUMENTOS 
LÓGICOS DEDUTIVOS; ARGUMENTOS CATEGÓRICOS

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver pro-

blemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das 
diferentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, 
leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa 
parte consiste nos seguintes conteúdos:

‐ Operação com conjuntos.
‐ Cálculos com porcentagens.
‐ Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geo-

métricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
‐ Calendários.
- Numeração.
‐ Razões Especiais.
‐ Análise Combinatória e Probabilidade.
‐ Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica 

de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orienta-
ção temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tem-
po.

O mais importante é praticar o máximo de questões que en-
volvam os conteúdos:

‐ Lógica sequencial
‐ Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de 

habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a 
uma vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou 
inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplica-
ção do conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das 
informações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as 
informações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são propo-

sições. Chama‐se proposição toda sentença declarativa à qual 
podemos atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, 
nunca ambos. Trata‐se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), 
portanto, não é considerada frase lógica. São consideradas sen-
tenças abertas:

‐ Frases interrogativas: Quando será prova? ‐ Estudou on-
tem? – Fez Sol ontem?

‐ Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
‐ Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
‐ Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, 

ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O ca-
chorro do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNI-
CO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será con-
siderada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO con-

tém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mes-
ma. As proposições simples são designadas pelas letras latinas 
minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
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• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicio-
nais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que 

podemos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que faci-
litará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 

9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-
‐verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V 
e F correspondem, respectivamente, aos valores lógicos verda-
deiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos ló-
gicos usuais, julgue o item subsecutivo.

A última coluna da tabela‐verdade referente à proposição 
lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é 
igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensa-

mento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pen-
samentos, isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que forma-
mos a respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a 
proposição é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviar-
mos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.

Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não 

pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU 

é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, 
NUNCA existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, 
que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), 
portanto, não é considerada frase lógica. São consideradas sen-
tenças abertas:

‐ Frases interrogativas: Quando será prova?  ‐ Estudou on-
tem? – Fez Sol ontem?

‐ Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
‐ Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
‐ Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, 

ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O ca-
chorro do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNI-
CO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será con-
siderada uma frase, proposição ou sentença lógica.
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Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. 

As proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicio-
nais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valores lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também podemos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quan-

tidade certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou F a sentença).
(E) O que é isto? ‐  como vemos não podemos atribuir valores lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.
Resposta: B.

Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam‐se os conectivos. São 

eles:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 -REGIME 
JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA 

UNIÃO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES 
PÚBLICAS FEDERAIS (E ALTERAÇÕES POSTERIORES) 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: PROVIMENTO, 
VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E 

SUBSTITUIÇÃO; ESTÁGIO PROBATÓRIO. DIREITOS 
E VANTAGENS; REGIME DISCIPLINAR, DEVERES E 

PROIBIÇÕES, ACUMULAÇÃO, RESPONSABILIDADE 
E PENALIDADES; PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR, SINDICÂNCIA E INQUÉRITO

Conceito
A Constituição Federal Brasileira de 1988 trouxe em seu 

bojo, várias regras de organização do Estado brasileiro, dentre 
elas, as concernentes à Administração Pública e seus agentes 
como um todo.

A designação “agente público” tem sentido amplo e serve 
para conceituar qualquer pessoa física exercente de função 
pública, de forma remunerada ou gratuita, de natureza política 
ou administrativa, com investidura definitiva ou transitória.

Espécies (classificação)
Maria Sylvia Zanella Di Pietro, entende que quatro são as 

categorias de agentes públicos: agentes políticos, servidores 
públicos civis, militares e particulares em colaboração com o 
serviço público.

Vejamos cada classificação detalhadamente:

– Agentes políticos
Exercem atividades típicas de governo e possuem a 

incumbência de propor ou decidir as diretrizes políticas dos 
entes públicos. Nesse patamar estão inclusos os chefes do Poder 
Executivo federal, estadual e municipal e de seus auxiliares 
diretos, quais sejam, os Ministros e Secretários de Governo e os 
membros do Poder Legislativo como Senadores, Deputados e 
Vereadores.

De forma geral, os agentes políticos exercem mandato eletivo, 
com exceção dos Ministros e Secretários que são ocupantes de 
cargos comissionados, de livre nomeação e exoneração.

Autores como Hely Lopes Meirelles, acabaram por enfatizar 
de forma ampla a categoria de agentes políticos, de forma a 
transparecer que os demais agentes que exercem, com alto grau 
de autonomia, categorias da soberania do Estado em decorrência 
de previsão constitucional, como é o caso dos membros do 
Ministério Público, da Magistratura e dos Tribunais de Contas.

– Servidores Públicos Civis
De forma geral, servidor público são todas as pessoas físicas 

que prestadoras de serviços às entidades federativas ou as 
pessoas jurídicas da Administração Indireta em função da relação 

de trabalho que ocupam e com remuneração ou subsídio pagos 
pelos cofres públicos, vindo a compor o quadro funcional dessas 
pessoas jurídicas.

Depreende‐se que alguns autores dividem os servidores 
públicos em civis e militares. Pelo fato de termos adotado 
a classificação aludida por Maria Sylvia Zanella Di Pietro, 
trataremos os servidores militares como sendo uma categoria 
à parte, designando‐os apenas de militares, e, por conseguinte, 
usando a expressão servidores públicos para se referir somente 
aos servidores públicos civis.

De acordo com as regras e normas pelas quais são regidos, 
os servidores públicos civis podem ser subdivididos da seguinte 
maneira:

– Servidores estatutários: ocupam cargo público e são 
regidos pelo regime estatutário.

– Servidores ou empregados públicos: são os servidores 
contratados sob o regime da CLT e ocupantes de empregos 
públicos. 

– Servidores temporários: são os contratados por 
determinado período de tempo com o objetivo de atender 
à necessidade temporária de excepcional interesse público. 
Exercem funções públicas, mas não ocupam cargo ou emprego 
público. São regidos por regime jurídico especial e disciplinado 
em lei de cada unidade federativa.

– Servidores militares: antes do advento da EC 19/1998, os 
militares eram tratados como “servidores militares”. Militares 
são aqueles que prestam serviços às Forças Armadas como a 
Marinha, o Exército e a Aeronáutica, às Polícias Militares ou aos 
Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, Distrito Federal e 
dos territórios, que estão sob vínculo jurídico estatutário e são 
remunerados pelos cofres públicos. Por estarem submetidos 
a um regime jurídico estatutário disciplinado em lei por lei, os 
militares estão submetidos à regras jurídicas diferentes das 
aplicadas aos servidores civis estatutários, justificando, desta 
forma, o enquadramento em uma categoria propícia de agentes 
públicos.

Destaca‐se que a Constituição Federal assegurou aos 
militares alguns direitos sociais conferidos aos trabalhadores 
de forma geral, são eles: o 13º salário; o salário‐família, férias 
anuais remuneradas com acréscimo ao menos um terço da 
remuneração normal; licença à gestante com a duração de 
120 dias; licença paternidade e assistência gratuita aos filhos 
e demais dependentes desde o nascimento até cinco anos de 
idade em creches e pré‐escolas. 

Ademais, os servidores militares estão submetidos por força 
da Constituição Federal a determinadas regras próprias dos 
servidores públicos civis, como por exemplo: teto remuneratório, 
irredutibilidade de vencimentos, dentre outras peculiaridades.
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Embora haja tais assimilações, aos militares são aplicadas 
algumas vedações que constituem direito dos demais agentes 
públicos, como por exemplo, os casos da sindicalização, bem 
como da greve e, quando estiverem em serviço ativo, da filiação 
a partidos políticos.

— Cargo, Emprego e Função Pública
Para que haja melhor organização na Administração Pública, 

os servidores públicos são amparados e organizados a partir de 
quadros funcionais. Quadro funcional é o acoplado de cargos, 
empregos e funções públicas de um mesmo ente federado, de 
uma pessoa jurídica da Administração Indireta de ou de seus 
órgãos internos.

Cargo
O art. 3º do Estatuto dos Servidores Civis da União da 

Lei 8.112/1990 conceitua cargo público como “o conjunto 
de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura 
organizacional que devem ser cometidas a um servidor”. Via de 
regra, podemos considerar o cargo como sendo uma posição 
na estrutura organizacional da Administração Pública a ser 
preenchido por um servidor público.

Em geral, os cargos públicos somente podem ser criados, 
transformados e extinguidos por força de lei.

Ao Poder Legislativo, caberá, mediante sanção do chefe do 
Poder Executivo, dispor sobre a criação, transformação e extinção 
de cargos, empregos e funções públicas.

Em se tratando de cargos do Poder Legislativo, a criação não 
depende de temos exatos de lei, mas, sim de uma norma que 
mesmo possuindo hierarquia de lei, não depende de sanção ou 
veto do chefe do Executivo. É o que chamamos de Resoluções, 
que são leis sem sanção.

A despeito da criação de cargos, vejamos:
a) Cargos do Poder Executivo: a iniciativa é privativa do chefe 

desse Poder (CF, art. 61, §1º, II, “a”).
b) Cargos do Poder Judiciário: dos Tribunais de Contas e 

do Ministério Público a lei em questão, partirá de iniciativa dos 
respectivos Tribunais ou Procuradores‐Gerais em se tratando da 
criação de cargos para o Ministério Público.

c) Cargos do Legislativo: os cargos serão criados, extintos 
ou transformados por atos normativos de âmbito interno desse 
Poder (Resoluções), sendo sua iniciativa da respectiva Mesa 
Diretora.

Embora sejam criados por lei, os cargos ou funções públicas, 
se estiverem vagos, podem ser extintos por intermédio de lei ou 
por decreto do chefe do Poder Executivo. No entanto, se o cargo 
estiver ocupado, só poderá ser extinto por lei.

Os cargos podem ser organizados em carreira ou isolados. 
Vejamos:

– Cargos organizados em carreira: são cargos cujos 
ocupantes podem percorrer várias classes ao longo da sua vida 
funcional, em razão do regime de progressão do servidor na 
carreira. 

– Cargos isolados: não permitem a progressão funcional de 
seus titulares.

Em relação às garantias e características especiais que lhe 
são conferidas, os cargos podem ser classificados em vitalícios, 
efetivos; e comissionados. Vejamos:

– Cargos vitalícios e cargos efetivos: oferecem garantia de 
permanência aos seus ocupantes. De forma geral, a nomeação 
para esses cargos é dependente de prévia aprovação em 
concurso público. 

– Cargos em comissão ou comissionados: de acordo com o 
art. 37, V, da CF, os cargos comissionados se destinam apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento. São ocupados 
de maneira temporária, em função da confiança depositada 
pela autoridade nomeante. A nomeação para esse tipo de cargo 
não depende de aprovação em concurso público, podendo a 
exoneração do seu ocupante pode ser feita a qualquer tempo, a 
critério da autoridade nomeante. 

Emprego
Os empregos públicos são entidades de atribuições com 

o fito de serem ocupadas por servidores regidos sob o regime 
da CLT, que também chamados de celetistas ou empregados 
públicos.

A diferença entre cargo e emprego público consiste no 
vínculo que liga o servidor ao Estado. Ressalta‐se que o vínculo 
jurídico do empregado público é de natureza contratual, ao 
passo que o do servidor titular de cargo público é de natureza 
estatutária.

No âmbito das pessoas de Direito Público como a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como em 
suas autarquias e fundações públicas de direito público, levando 
em conta a restauração da redação originária do caput do art. 
39 da CF/1988 (ADIn 2135 MC/DF), afirma‐se que o regime a 
ser adotado é o estatutário. Entretanto, é plenamente possível 
a convivência entre o regime estatutário e o celetista relativo 
aos entes que, anteriormente à concessão da medida cautelar 
mencionada, tenham realizado contratações e admissões no 
regime de emprego público. No tocante às pessoas de Direito 
Privado da Administração Indireta como as empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações públicas de direito 
privado, infere‐se que somente é possível a existência de 
empregados públicos, nos termos legais.

Função Pública
Função pública também é uma espécie de ocupação de 

agente público. Denota‐se que ao lado dos cargos e empregos 
públicos existem determinadas atribuições que também são 
exercidas por servidores públicos, mas no entanto, essas funções 
não compõem a lista de atribuições de determinado cargo ou 
emprego público, como por exemplo, das funções exercidas 
por servidores contratados temporariamente, em razão de 
excepcional interesse público, com base no art. 37, IX, da CFB/88.

Esse tipo de servidor ocupa funções temporárias, 
desempenhando suas funções sem titularizar cargo ou emprego 
público. Além disso, existem funções de chefia, direção e 
assessoramento para as quais o legislador não cria o cargo 
respectivo, já que serão exercidas com exclusividade por 
ocupantes de cargos efetivos, nos termos do art. 37, V, da CFB/88.

– Observação importante: nos parâmetros do art. 37, V 
da CFB/88, da mesma forma que previsto para os cargos em 
comissão, as funções de confiança destinam‐se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento.
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Regimente Jurídico

– Provimento
Provimento é a forma de ocupação do cargo público pelo 

servidor. Além disso, é um ato administrativo por intermédio 
do qual ocorre o preenchimento de cargo, por conseguinte, 
atribuindo as funções a ele específicas e inerentes a uma 
determinada pessoa. Tanto a doutrina quanto a lei dividem as 
espécies de provimento de cargos públicos em dois grupos. São 
eles:

– Provimento originário: é ato administrativo que designa 
um cargo a servidor que antes não integrava o quadro de 
servidores daquele órgão, ou seja, o agente está iniciando a 
carreira pública.

O provimento originário é a única forma de nomeação 
reconhecida pelo Ordenamento Jurídico Brasileiro, isso, é claro, 
ressalte‐se, dependendo de prévia habilitação em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, obedecidos, nos termos 
da lei, a ordem de classificação e o prazo de sua validade. Destaque‐
se que o momento da nomeação configura discricionariedade 
do administrador, na qual devem ser respeitados os prazos 
do concurso público, nos moldes do art. 9° e seguintes da Lei 
8112/90, devendo, por conseguinte, ainda ser feita uma análise 
a respeito dos requisitos para a ocupação do cargo.

Entretanto, uma vez realizada a nomeação do candidato, este 
ato não lhe atribui a qualidade de servidor público, mas apenas 
a garantia de ocupação do referido cargo. Para que se torne 
servidor público, o particular deverá assinar o termo de posse, se 
submetendo a todas as normas estatuárias da instituição. 

O provimento do cargo ocorre com a nomeação, mas a 
investidura no cargo acontece com a posse nos termos do art. 
7°da Lei 8.112/90.

De acordo com a Lei Federal, o prazo máximo para a posse 
é de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação do ato de 
provimento, nos termos do art. 13, §1°, sendo que, desde haja a 
devida comprovação, a legislação admite que a posse ocorra por 
meio de procuração específica, conforme disposto no art. 13, §3° 
da lei 8.112/90.

Havendo a efetivação da posse dentro do prazo legal, o 
servidor público federal terá o prazo máximo de 15 (dias) dias 
para iniciar a exercer as funções do cargo, nos trâmites do art. 15, 
§1° do Estatuto dos Servidores Públicos da União, das Autarquias 
e das Fundações Públicas Federais, Lei 8112/90, sendo que não 
sendo respeitado este prazo, o agente poderá ser exonerado. 
Vejamos:

Art. 15. §2º - O servidor será exonerado do cargo ou será 
tornado sem efeito o ato de sua designação para função de 
confiança, se não entrar em exercício nos prazos previstos neste 
artigo, observado o disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei 
n. 9.527, de 10.12.97).

Ademais, se o candidato for nomeado e não se apresentar 
para posse, no prazo de determinado por lei, não ocorrerá 
exoneração, tendo em vista ainda não havia sido investido na 
qualidade de servidor. Assim sendo, o ato de nomeação se torna 
sem efeito, vindo a ficar vago o cargo que havia sido ocupado 
pelo ato de nomeação.

– Provimento Derivado: o cargo público deverá ser 
entregue a um servidor que já tenha uma relação anterior com a 
Administração Pública e que se encontra exercendo funções na 

carreira em que pretende assumir o novo cargo. Denota‐se que 
provimento derivado somente será possível de ser concretizado, 
se o agente provier de outros cargos na mesma carreira em 
que houve provimento originário anterior. Não pode haver 
provimento derivado em outra carreira.

Nesses casos, deverá haver a realização de concurso 
público de provas ou de provas e títulos, para que se faça novo 
provimento originário. A permissão para que o agente ingresse 
em nova carreira por meio de provimento derivado violaria 
os princípios da isonomia e da impessoalidade, mediante os 
benefícios oferecidos de forma defesa. Nesse diapasão, vejamos 
o que estabelece a súmula vinculante nº 43 do Supremo Tribunal 
Federal

– Súmula 43 do STF: É inconstitucional toda modalidade 
de provimento que propicie ao servidor investir‐se, sem prévia 
aprovação em concurso público destinado ao seu provimento, 
em cargo que não integra a carreira na qual anteriormente 
investido.

Assim sendo, analisaremos as espécies de provimento 
derivado permitidas no ordenamento Jurídico Brasileiro e suas 
características específicas. Vejamos:

– Provimento derivado vertical: é a promoção na carreira 
ensejando a garantia de o servidor público ocupar cargos mais 
altos, na carreira de ingresso, de forma alternada por antiguidade 
e merecimento. Para que isso ocorra, é necessário que ele tenha 
ingressado, mediante aprovação em concurso público no serviço 
público, bem como mediante assunção de cargo escalonado em 
carreira. 

Denota‐se que a escolha do servidor a progredir na carreira 
deve ser realiza por critérios de antiguidade e merecimento e de 
forma alternada por critérios de antiguidade e merecimento.

Destaque‐se que, intermédio de promoção, não será 
possível assumir um cargo em outra carreira mais elevada. Como 
por exemplo, ao ser promovido do cargo de técnico do Tribunal 
para o cargo de analista do mesmo órgão. Isso não é possível, 
uma vez que tal situação significaria a possibilidade de mudança 
de carreira sem a realização de concurso público, o que ensejaria 
a ascensão que foi abolida pela Constituição Federal de 1988.

– Provimento derivado horizontal: trata-se da readaptação 
disposta no art. 24 da Lei 8112/90. É o aproveitamento do 
servidor em um novo cargo, em decorrência de uma limitação 
sofrida por este na capacidade física ou mental. Em ocorrendo 
esta hipótese, o agente deverá ser readaptado vindo a assumir 
um novo cargo, no qual as funções sejam compatíveis com as 
limitações que sofreu em sua capacidade laboral, dependendo 
a verificação desta limitação mediante a apresentação de 
laudo laboral expedido por junta médica oficial, que ateste 
demonstrando detalhadamente a impossibilidade de o agente se 
manter no exercício de suas atividades de trabalho.

Na fase de readaptação ficará garantida o recebimento de 
vencimentos, não podendo haver alteração do subsídio recebido 
pelo servidor em virtude da readaptação. 

– Observação importante: esta modalidade de provimento 
derivado independe da existência de cargo vago na carreira, 
porque ainda que este não exista, o servidor sempre terá direito 



130

LEGISLAÇÃO

de ser readaptado e poderá exercer suas funções no novo cargo 
como excedente. Caso não haja nenhum cargo na carreira, com 
funções compatíveis, o servidor poderá ser aposentado por 
invalidez. Para que haja readaptação, não há necessidade de 
a limitação ter ocorrido por causa do exercício do labor ou da 
função. A princípio, independentemente de culpa, o servidor tem 
direito a ser readaptado.

– Provimento derivado por reingresso: ocorre quando o 
servidor de alguma forma, deixou de atuar no labor das funções 
de cargo específico e retorna às suas atividades. Esse provimento 
pode ocorrer de quatro formas. São elas:

a) Reversão: nos termos do art. 25 da Lei 8.112/90, é o retorno 
do servidor público aposentado ao exercício do cargo público. A 
reversão pode ocorrer por meio da aposentadoria por invalidez, 
quando cessarem os motivos da invalidez. Neste caso, por meio 
de laudo médico oficial, o poder público toma conhecimento de 
que os motivos que ensejaram a aposentadoria do servidor se 
tornaram insubsistentes, do que resulta a obrigatoriedade de 
retorno do servidor ao cargo.

Também pode ocorrer a reversão do servidor aposentado 
de forma voluntária. Dessa maneira, atendidos os requisitos 
dispostos em lei, a legislação ordena que havendo interesse 
da Administração Pública, que o servidor tenha requerido a 
reversão, que a aposentadoria tenha sido de forma voluntária, 
que o agente público já tivesse, antes, adquirido estabilidade 
quando no exercício da atividade, que a aposentadoria tenha se 
dado nos cinco anos anteriores à solicitação e também que haja 
cargo vago, no momento da petição de reversão.

b) Reintegração: trata‐se de provimento derivado que requer 
o retorno do servidor público estável ao cargo que ocupava 
anteriormente, em decorrência da anulação do ato de demissão.

Ocorre a reintegração quando tornada sem validade 
a demissão do servidor estável por decisão judicial ou 
administrativa, ponderando que o reintegrado terá o direito de 
ser indenizado por tudo que deixou de ganhar em consequência 
da demissão ilegal.

c) Recondução: conforme dispõe o art. 29, da lei 8.112/90, 
trata-se a recondução do retorno do servidor ao cargo 
anteriormente ocupado por ele, podendo ocorrer em duas 
hipóteses:

– Inabilitação em estágio probatório relacionado a outro 
cargo: quando o servidor público retorna à carreira anterior 
na qual já havia adquirido estabilidade, evitando assim, sua 
exoneração do serviço público. 

– Reintegração do anterior ocupante: cuida-se de situação 
exposta, na situação prática apresentada anteriormente, através 
da qual, o servidor público ocupa cargo de outro servidor que é 
posteriormente reintegrado.

– Observação importante: A recondução não gera direito 
à percepção de indenização, em nenhuma das duas hipóteses. 
Assim, o servidor público retornará ao cargo de origem, 
percebendo a remuneração deste cargo.

d) Aproveitamento: é retorno do servidor público que se 
encontra em disponibilidade, para assumir cargo com funções 
compatíveis com as que anteriormente exercia, antes de ter 
extinto o cargo que antes ocupava.

Isso ocorre, por que a Carta Magna prevê que havendo 
a extinção ou declaração de desnecessidade de determinado 
cargo público, o servidor público estável ocupante do cargo não 
deverá ser demitido ou exonerado, mas sim ser removido para 
a disponibilidade. Nesses casos, o servidor deixará de exercer 
as funções de forma temporária, mantendo o vínculo com a 
administração pública. 

Destaque‐se que não há prazo para o término da 
disponibilidade, porém, por lei, o servidor tem a garantia de que, 
surgindo novo cargo vago compatível com o que ocupava, seu 
aproveitamento será obrigatório.

– Observação importante: o aproveitamento é obrigatório 
tanto para o poder público quanto para o agente. Isso ocorre 
porque a Administração Pública não pode deixar de executar o 
aproveitamento para nomear novos candidatos, da mesma forma 
que o servidor não poderá optar por ficar em disponibilidade, 
vindo a recusar o aproveitamento. 

– Vacância
As situações de vacância são as hipóteses de desocupação 

do cargo público. Vacância é o termo utilizado para designar 
cargo público vago. É um fato administrativo que informa que 
o cargo público não está provido e poderá preenchido por novo 
agente. 

A lei dispõe sete hipóteses de vacância. São elas:

a) Aposentadoria: acontece quando mediante ato praticado 
pela Administração Pública, o servidor público passa para a 
inatividade. No Regime Próprio de Previdência do Servidor 
Público, a aposentadoria pode‐se dar voluntariamente, 
compulsoriamente ou por invalidez, devendo ser aprovada pelo 
Tribunal de Contas para que tenha validade. A aposentadoria 
pode ocorrer pelas seguintes maneiras:

– Falecimento
Quando se tratar de fato administrativo alheio ao interesse 

do servidor ou da Administração Pública, torna inevitavelmente 
inviável a ocupação do cargo.

– Exoneração
Acontece sempre que o desfazimento do vínculo com o poder 

público ocorre por situação prevista em lei, sem penalidades, 
dando fim à relação jurídica funcional que havia tido início com 
a posse.

Ressalte‐se que a exoneração pode ocorrer a pedido do 
servidor, situação na qual, por vontade do agente público, o 
vínculo se restará desfeito e o cargo vago. 

b) Demissão: será cabível todas as vezes em que o servidor 
cometer infração funcional, prevista em lei e será punível com a 
perda do cargo público. A demissão está disposta na lei 8.112/90 
em forma de sanção aplicada ao servidor que cometer.

Quaisquer das infrações dispostas no art. 132 que 
são configuradas como condutas consideradas graves. Em 
determinados casos, definidos pelo legislador, a demissão 
proporá de forma automática a indisponibilidade dos bens do 
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HISTÓRIA DO AMAPÁ: AS BASES DA OCUPAÇÃO 
COLONIAL DA AMAZÔNIA

— Introdução
A ocupação colonial da Amazônia, incluindo a região que 

hoje corresponde ao estado do Amapá, é um episódio crucial e 
complexo na história do Brasil. Essa vasta região, rica em biodi-
versidade e recursos naturais, atraiu a atenção de diversas po-
tências coloniais europeias a partir do século XVI. No contexto 
das grandes navegações e do expansionismo europeu, a Ama-
zônia representava tanto uma oportunidade econômica quanto 
um desafio territorial, em meio a uma densa floresta tropical e 
populações indígenas diversas e resistentes.

O interesse europeu pela Amazônia foi motivado por uma 
série de fatores, incluindo a busca por novas terras para colo-
nização, a exploração de recursos naturais como especiarias e 
minerais, e a necessidade de ampliar as fronteiras em nome das 
coroas europeias. Portugal, em particular, desempenhou um pa-
pel central nesse processo, impulsionado pela assinatura do Tra-
tado de Tordesilhas (1494) e, posteriormente, pela União Ibérica 
(1580‐1640), que intensificou as ações de exploração e ocupação 
na região.

A análise das bases da ocupação colonial da Amazônia, com 
ênfase nas ações portuguesas, nas interações com as populações 
indígenas e nas disputas territoriais com outras potências euro-
peias, nos permite compreender como essa região foi gradual-
mente incorporada ao território colonial brasileiro. Esse processo 
envolveu a fundação de vilas, a criação de missões religiosas, e 
uma série de conflitos que definiram a configuração territorial da 
Amazônia no período colonial.

— A Expansão Portuguesa e os Primeiros Contatos
A chegada dos europeus à Amazônia ocorreu em um mo-

mento de intensificação das atividades de exploração e coloni-
zação no Novo Mundo. A expedição do espanhol Francisco de 
Orellana, que desceu o Rio Amazonas em 1541‐1542, foi um 
dos primeiros contatos documentados dos europeus com essa 
região. No entanto, foi o interesse português que prevaleceu 
na Amazônia, principalmente devido ao Tratado de Tordesilhas 
(1494), que dividia o território recém‐descoberto entre Portugal 
e Espanha, e à subsequente União Ibérica (1580‐1640), que uni-
ficou temporariamente as coroas dos dois países.

Inicialmente, o interesse dos portugueses pela Amazônia 
era limitado. A região apresentava enormes desafios, como a 
imensidão da floresta, a dificuldade de navegação e comunica-
ção, e a resistência das populações indígenas locais. No entanto, 
a Amazônia começou a ser vista sob uma nova perspectiva, es-
pecialmente com a descoberta do potencial econômico de seus 
recursos naturais. Produtos como o cacau, a salsaparrilha e as 

chamadas “drogas do sertão” — como baunilha, guaraná e ou-
tras plantas medicinais — passaram a atrair a atenção dos colo-
nizadores.

Além do valor econômico, a localização estratégica da Ama-
zônia era crucial para a defesa do território colonial. Com a ame-
aça constante de outras potências europeias, como a França, a 
Inglaterra e a Holanda, que também buscavam expandir suas in-
fluências na América do Sul, os portugueses reconheceram a ne-
cessidade de consolidar sua presença na região. Assim, no início 
do século XVII, o processo de ocupação começou a se intensificar.

A fundação do Forte do Presépio, em 1616, no local que hoje 
é a cidade de Belém, foi um marco decisivo na expansão portu-
guesa pela Amazônia. Esse forte não apenas consolidou a pre-
sença portuguesa na foz do Rio Amazonas, mas também serviu 
como ponto de partida para a exploração e colonização das áreas 
adjacentes. A partir desse ponto, os portugueses iniciaram a fun-
dação de outras vilas e estabelecimentos ao longo dos rios, que 
eram as principais vias de comunicação e transporte na densa 
floresta amazônica.

Esses primeiros contatos dos portugueses com a Amazônia 
foram marcados por uma combinação de exploração econômica 
e confrontos com as populações indígenas. Os povos nativos, que 
habitavam a região há séculos, resistiram à invasão estrangeira, 
mas enfrentaram um inimigo equipado com armas de fogo e que 
trazia consigo doenças que dizimaram grande parte da popula-
ção indígena.

Em paralelo à resistência indígena, os portugueses também 
precisaram lidar com a natureza hostil da Amazônia. A densa ve-
getação, os rios caudalosos e as condições climáticas adversas 
representavam desafios significativos para a sobrevivência e a 
colonização. No entanto, os portugueses perseveraram, utilizan-
do a rede fluvial como principal meio de expansão e ocupação, 
fundando fortes e estabelecimentos comerciais que gradualmen-
te integraram a Amazônia ao Brasil colonial.

Esse período inicial de ocupação foi fundamental para a for-
mação das bases da presença portuguesa na Amazônia. Apesar 
dos desafios, a expansão portuguesa conseguiu estabelecer um 
controle efetivo sobre a região, o que foi essencial para garantir 
a soberania territorial do Brasil colonial em face das ameaças es-
trangeiras e para explorar os recursos naturais que a Amazônia 
oferecia. Essa fase inicial de contato e ocupação preparou o ter-
reno para o desenvolvimento de estruturas coloniais mais com-
plexas, como as missões religiosas e as vilas que surgiram nos 
séculos subsequentes.

— As Missões Religiosas e a Subjugação dos Povos Indíge-
nas

A ocupação da Amazônia pelos portugueses não se limitou 
ao uso da força militar e à fundação de fortes e vilas. Um dos pila-
res da estratégia de colonização na região foi o estabelecimento 
das missões religiosas, conduzidas principalmente pela Compa-
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nhia de Jesus, ou jesuítas. Essas missões foram fundamentais 
para a integração da Amazônia ao Brasil colonial, tanto do ponto 
de vista territorial quanto social e cultural.

Os jesuítas, enviados pela Coroa Portuguesa, tinham como 
missão oficial converter os povos indígenas ao cristianismo. No 
entanto, o papel das missões ia além da evangelização. Elas tam-
bém serviam como mecanismos de controle e administração da 
vasta e inexplorada região amazônica. Ao fundar aldeamentos, 
os missionários não apenas convertiam os indígenas, mas tam-
bém organizavam economicamente esses grupos, integrando‐os 
ao sistema colonial por meio do trabalho agrícola, artesanal e da 
extração de recursos naturais.

As missões religiosas funcionavam como verdadeiros postos 
avançados da colonização. Localizadas estrategicamente ao lon-
go dos rios, que eram as principais vias de transporte e comuni-
cação na Amazônia, as missões permitiam aos colonizadores con-
solidar sua presença em áreas remotas e de difícil acesso. Além 
disso, os jesuítas possuíam grande autonomia na administração 
desses territórios, o que lhes permitia implementar políticas de 
controle populacional e econômico que serviam aos interesses 
da Coroa Portuguesa.

No entanto, o processo de evangelização e integração im-
posto pelas missões teve consequências devastadoras para as 
populações indígenas. Os jesuítas, ao converterem os indígenas, 
impunham-lhes a adoção de novos costumes, línguas e religi-
ões, desestruturando as culturas e modos de vida tradicionais. 
O objetivo era transformar os indígenas em súditos leais da Co-
roa Portuguesa, integrando‐os à sociedade colonial por meio da 
aculturação.

Essa aculturação foi muitas vezes forçada. Os indígenas eram 
retirados de seus territórios tradicionais e reunidos em aldeias 
missionárias, onde eram submetidos a rígidas regras de convi-
vência e trabalho. A terra, que antes era comunal e tinha signi-
ficados espirituais profundos para os povos indígenas, passou a 
ser controlada pelas missões, que a utilizavam para o cultivo de 
produtos agrícolas e outras atividades econômicas. Essa mudan-
ça brusca de estilo de vida resultou em uma perda significativa de 
identidade cultural para muitas comunidades indígenas.

Outro fator que contribuiu para a subjugação dos povos in-
dígenas foi a disseminação de doenças europeias, como a varíola 
e o sarampo, para as quais os indígenas não tinham imunidade. 
As epidemias dizimaram populações inteiras, enfraquecendo a 
resistência indígena à colonização. Esse impacto demográfico foi 
agravado pelas políticas de trabalho forçado, que exauriam as co-
munidades, e pelos constantes conflitos com os colonizadores.

Apesar de a missão dos jesuítas ser frequentemente retra-
tada como uma empreitada civilizatória, é importante reconhe-
cer o papel coercitivo dessas missões. Embora houvesse casos 
de missionários que defendiam os direitos dos indígenas contra 
a exploração colonial, o objetivo principal das missões era ga-
rantir a submissão dessas populações à autoridade portuguesa. 
Assim, as missões religiosas funcionaram como um instrumento 
eficiente de subjugação e controle social, que permitiu a expan-
são colonial na Amazônia com menor necessidade de confrontos 
armados diretos.

Com o tempo, as missões também passaram a servir aos in-
teresses econômicos da Coroa, fornecendo mão de obra indíge-
na para a exploração de recursos naturais e o cultivo de produtos 
agrícolas. Esse modelo de colonização, centrado nas missões, fa-
cilitou a integração da Amazônia ao sistema econômico colonial, 

mas à custa de enormes perdas para as populações indígenas, 
que sofreram com a perda de suas terras, culturas e modos de 
vida tradicionais.

Em resumo, as missões religiosas foram um componente 
central da ocupação portuguesa na Amazônia, operando como 
instrumentos de evangelização, controle territorial e subjugação 
dos povos indígenas. Embora tenham contribuído para a conso-
lidação da presença portuguesa na região, o legado das missões 
é marcado por uma história de aculturação forçada, exploração 
e resistência indígena, cujos impactos se estendem até os dias 
de hoje.

— A Disputa Internacional pelo Controle da Amazônia
A Amazônia, devido à sua vastidão e riquezas naturais, tor-

nou-se alvo de diversas potências europeias ao longo do período 
colonial. A disputa pelo controle dessa região não se limitou ao 
interesse português, que teve de enfrentar a ambição de outros 
países, como França, Inglaterra e Holanda. Esses conflitos terri-
toriais, que se estenderam por séculos, moldaram as fronteiras 
da Amazônia e, em particular, definiram a configuração do atual 
estado do Amapá.

A Ameaça Francesa: A Colônia da Guiana e as Incursões ao 
Norte do Brasil

Uma das principais ameaças ao controle português da Ama-
zônia veio da França, que estabeleceu a colônia da Guiana Fran-
cesa ao norte do rio Oiapoque. A partir dessa base, os franceses 
tentaram expandir seu território para o sul, invadindo áreas que 
estavam sob a jurisdição portuguesa, especialmente a região do 
Amapá. Essa expansão gerou tensões constantes e resultou em 
conflitos armados e diplomáticos.

Os franceses se estabeleceram na região do rio Oiapoque no 
final do século XVI, aproveitando‐se da relativa ausência de ocu-
pação portuguesa na área. Ao longo dos séculos XVII e XVIII, a 
presença francesa no norte do Brasil se consolidou, com diversas 
tentativas de anexação de terras ao sul do Oiapoque. A região 
do Amapá, em particular, era considerada estratégica devido à 
sua proximidade com as rotas marítimas do Atlântico e ao seu 
potencial para a agricultura e a exploração de recursos naturais.

Tratados e Conflitos: Definindo Fronteiras
A disputa entre Portugal e França pelo controle do território 

do Amapá foi marcada por uma série de conflitos e negociações 
diplomáticas. A assinatura do Tratado de Utrecht, em 1713, foi 
um marco importante nesse processo. Pelo tratado, ficou estabe-
lecido que o rio Oiapoque seria a fronteira entre o Brasil portu-
guês e a Guiana Francesa. Esse acordo, no entanto, não encerrou 
as tensões na região, já que a demarcação da fronteira e a ocu-
pação efetiva das terras continuaram sendo motivos de disputa.

Após o Tratado de Utrecht, a questão territorial no Amapá 
continuou a gerar conflitos esporádicos entre os dois países. A 
falta de uma demarcação clara e a presença de populações indí-
genas que circulavam livremente pela região dificultavam a con-
solidação das fronteiras estabelecidas em tratados. Além disso, a 
expansão do comércio de produtos amazônicos, como o pau‐bra-
sil, as drogas do sertão e, posteriormente, a borracha, aumentou 
o interesse das potências europeias na Amazônia.

No final do século XIX, o conflito territorial entre Brasil e 
França ganhou novos contornos, culminando na Questão do 
Amapá, também conhecida como Contestado do Amapá. Nesse 
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período, o governo francês intensificou suas reivindicações sobre 
a região, levando à ocupação militar de parte do território e ao 
conflito com forças brasileiras e colonos locais. A questão foi fi-
nalmente resolvida em 1900, quando a arbitragem internacional, 
liderada pelo governo suíço, reconheceu a soberania brasileira 
sobre a área disputada, estabelecendo de forma definitiva as 
fronteiras do Amapá com a Guiana Francesa.

A Influência de Outras Potências: Inglaterra e Holanda
Além da França, outras potências europeias também tenta-

ram estabelecer‐se na Amazônia. A Inglaterra e a Holanda, es-
pecialmente durante o século XVII, buscaram explorar a região, 
tanto pela via comercial quanto pela ocupação territorial. Os 
holandeses, que haviam conquistado parte do nordeste brasilei-
ro durante a invasão de Pernambuco (1630‐1654), também se 
interessaram pela Amazônia, realizando expedições de reconhe-
cimento e tentando estabelecer contatos comerciais com as po-
pulações locais.

Embora essas tentativas de ocupação não tenham resultado 
em um controle territorial duradouro na Amazônia, elas intensi-
ficaram a competição internacional pela região e forçaram Portu-
gal a reforçar sua presença militar e administrativa. A construção 
de fortes, como o Forte de São José de Macapá, foi uma resposta 
direta a essas ameaças, servindo para garantir a soberania portu-
guesa sobre a região e proteger as rotas comerciais no rio Ama-
zonas.

Consequências da Disputa Internacional
As disputas internacionais pelo controle da Amazônia tive-

ram consequências duradouras para a configuração territorial 
e a história política da região. A definição das fronteiras, fruto 
de tratados e arbitramentos internacionais, garantiu ao Brasil o 
domínio sobre uma vasta porção da Amazônia, incluindo o atual 
estado do Amapá. No entanto, essas disputas também deixaram 
marcas profundas nas relações entre os países envolvidos e nas 
populações locais, especialmente indígenas, que se viram no 
centro de conflitos que pouco diziam respeito a seus interesses.

Além disso, as tensões internacionais na Amazônia contribu-
íram para o desenvolvimento de uma identidade regional mar-
cada pela defesa da soberania e pelo valor estratégico atribuído 
à região. A construção de fortificações, a organização de forças 
militares e a implementação de políticas de colonização e explo-
ração econômica foram elementos centrais na consolidação do 
controle brasileiro sobre a Amazônia, que se tornaria um territó-
rio cada vez mais integrado ao Brasil durante o período imperial 
e republicano.

Em suma, a disputa internacional pelo controle da Amazônia 
foi um dos principais fatores que moldaram a história da região. 
As fronteiras traçadas nesse período ainda definem a configura-
ção territorial do Brasil, e os conflitos e negociações desse passa-
do continuam a influenciar as relações entre os países da Amazô-
nia até os dias de hoje.

— A Integração da Amazônia ao Brasil Colonial
A integração da Amazônia ao Brasil colonial foi um processo 

gradual e complexo, marcado pela adaptação das estruturas ad-
ministrativas, econômicas e sociais da região ao modelo colonial 
português. Essa integração envolveu não apenas a consolidação 
do domínio territorial sobre a vasta floresta amazônica, mas tam-

bém a incorporação da região ao sistema econômico colonial, 
que tinha como base a exploração de recursos naturais e a ex-
portação de produtos para a metrópole.

A Administração Colonial: Capitania do Grão-Pará e Mara-
nhão

No início da ocupação portuguesa, a Amazônia era admi-
nistrada de forma autônoma, especialmente após a fundação 
de Belém em 1616. A cidade se tornou o centro administrativo 
e militar da região, servindo como base para as expedições de 
exploração e a fundação de outras vilas ao longo dos rios. No 
entanto, a necessidade de uma administração mais organizada 
levou à criação do Estado do Maranhão em 1621, que incluía o 
território do atual estado do Amapá e grande parte da Amazônia.

O Estado do Maranhão e Grão‐Pará foi criado como uma 
unidade administrativa separada do Estado do Brasil, com a in-
tenção de facilitar a defesa e a colonização da região amazônica. 
Essa separação administrativa permitiu que a Amazônia tivesse 
uma gestão mais direta dos seus recursos e questões militares, 
dada a distância geográfica e as diferenças econômicas em rela-
ção ao restante do Brasil colonial. Belém se tornou a capital des-
se novo estado, que incluía também o Maranhão e outras áreas 
ao norte do país.

A administração colonial incentivou a migração de colonos 
para a Amazônia, oferecendo sesmarias (lotes de terra concedi-
dos pela Coroa) e promovendo atividades econômicas como a 
agricultura e a extração de recursos naturais. No entanto, a den-
sidade populacional da região permaneceu baixa devido aos de-
safios impostos pela floresta tropical e às dificuldades de trans-
porte e comunicação.

Economia e Exploração dos Recursos Naturais
A economia da Amazônia colonial se baseava principalmen-

te na exploração de seus abundantes recursos naturais. Os rios 
eram as principais vias de transporte e comunicação, e as ativi-
dades econômicas estavam diretamente ligadas a essa geogra-
fia fluvial. A coleta de “drogas do sertão”, como guaraná, cacau, 
baunilha, castanha e diversas plantas medicinais, desempenhou 
um papel central na economia da região. Esses produtos eram 
exportados para a metrópole, onde eram altamente valorizados.

A exploração de recursos naturais na Amazônia foi marcada 
pela mão de obra indígena, que era frequentemente forçada a 
trabalhar nas plantações e na coleta de produtos florestais. Com 
o declínio das populações indígenas devido a doenças e conflitos, 
os colonos portugueses recorreram ao uso de escravos africanos, 
embora em menor escala do que em outras partes do Brasil co-
lonial, devido às dificuldades de acesso e às condições adversas 
da região.

Além da coleta de produtos florestais, a agricultura começou 
a se desenvolver na Amazônia, especialmente nas proximidades 
de Belém e outras vilas ao longo dos rios. O cultivo de cacau se 
destacou como uma das atividades agrícolas mais importantes 
da região, embora a produção fosse limitada pelas condições na-
turais da floresta e pela falta de mão de obra suficiente.

A Expansão de Vilas e Fortificações
Para consolidar o controle sobre a Amazônia e garantir sua 

integração ao Brasil colonial, os portugueses fundaram diversas 
vilas e construíram fortificações ao longo dos principais rios da 
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região. Essas vilas serviam como centros de administração local, 
pontos de coleta de produtos florestais e postos de defesa contra 
incursões estrangeiras e ataques de populações indígenas.

O Forte de São José de Macapá, construído em 1764, é um 
exemplo significativo dessa política de fortificação. Localizado na 
foz do rio Amazonas, o forte foi projetado para proteger a en-
trada do rio e garantir a soberania portuguesa sobre a região do 
Amapá. Outras vilas e fortes foram estabelecidos ao longo dos 
rios Tapajós, Negro e Solimões, criando uma rede de proteção e 
administração que facilitava a integração da Amazônia ao Brasil 
colonial.

Essa expansão de vilas e fortificações também ajudou a pro-
mover a colonização da região, atraindo colonos portugueses e 
incentivando a miscigenação com as populações indígenas. Em-
bora o crescimento populacional tenha sido lento, essas novas 
comunidades começaram a estabelecer uma identidade regional 
distinta, marcada pela adaptação às condições únicas da Ama-
zônia.

Impactos Culturais e Sociais
A integração da Amazônia ao Brasil colonial teve um profun-

do impacto nas culturas e sociedades locais. As missões religiosas 
e a colonização resultaram em um processo de aculturação das 
populações indígenas, que foram forçadas a adotar a religião, a 
língua e os costumes europeus. Ao mesmo tempo, a miscigena-
ção entre indígenas, africanos e europeus criou uma nova iden-
tidade cultural na região, caracterizada por uma forte influência 
indígena e pela adaptação às condições naturais da floresta.

A sociedade amazônica colonial era, portanto, diversa e mul-
ticultural, mas também profundamente marcada pelas desigual-
dades e pela exploração colonial. As populações indígenas, que 
eram maioria na região, enfrentaram a perda de suas terras e 
modos de vida tradicionais, enquanto os colonos portugueses e 
seus descendentes criavam uma economia baseada na explora-
ção dos recursos naturais e no trabalho forçado.

Integração e Desafios
Apesar dos esforços para integrar a Amazônia ao Brasil colo-

nial, a região permaneceu relativamente isolada e subdesenvol-
vida em comparação com outras partes do país. As dificuldades 
de transporte e comunicação, a baixa densidade populacional e 
a resistência indígena foram fatores que limitaram o crescimento 
econômico e a colonização da região.

No entanto, a Amazônia desempenhou um papel estratégico 
no Brasil colonial, tanto como uma fronteira a ser defendida con-
tra potências estrangeiras quanto como uma fonte de recursos 
valiosos para a metrópole. A integração da Amazônia ao Brasil 
colonial, embora incompleta e cheia de desafios, estabeleceu as 
bases para o desenvolvimento da região nos séculos subsequen-
tes e para sua incorporação plena ao território brasileiro.

Em suma, a integração da Amazônia ao Brasil colonial foi 
um processo longo e multifacetado, que envolveu a adaptação 
das estruturas administrativas e econômicas, a exploração de re-
cursos naturais e a criação de novas comunidades e identidades 
culturais. Esse processo moldou a história da região e deixou um 
legado que continua a influenciar a Amazônia contemporânea.

AS POLÍTICAS DO ESTADO PORTUGUÊS

A história do Amapá, território situado na porção mais ao 
norte do Brasil, está profundamente entrelaçada com as políti-
cas coloniais implementadas pelo Estado português. Durante o 
período colonial, o Amapá ocupava uma posição geográfica es-
tratégica, sendo uma área de fronteira e, portanto, de disputas 
territoriais intensas, especialmente com a França, que possuía 
interesses na região através da Guiana Francesa. As ações e deci-
sões tomadas pelo governo português na colonização e na admi-
nistração desse território foram cruciais para garantir a soberania 
lusitana e moldar o desenvolvimento social, econômico e militar 
da área.

A ocupação do Amapá foi inicialmente marcada por expedi-
ções exploratórias e confrontos com outras potências europeias, 
mas gradualmente se consolidou através de políticas de coloni-
zação e defesa, como a construção de fortificações e o estabe-
lecimento de assentamentos permanentes. Essas medidas não 
apenas asseguraram o domínio territorial, mas também influen-
ciaram a formação das primeiras estruturas sociais e econômicas 
locais. No entanto, o isolamento geográfico e as dificuldades de 
integração com o restante da colônia impuseram desafios únicos 
ao desenvolvimento do Amapá.

— Conquista e Colonização: A Primeira Fase de Ocupação
A conquista e colonização do Amapá pelo Estado português 

representaram uma das primeiras iniciativas de expansão e con-
solidação territorial no extremo norte do Brasil. Essa fase inicial 
foi marcada por um conjunto de estratégias voltadas para asse-
gurar o domínio português sobre a região, que possuía grande 
importância geopolítica devido à sua localização estratégica na 
foz do Rio Amazonas e à proximidade com as colônias europeias 
na Guiana. 

Expedições Iniciais e Disputas Territoriais
Durante o século XVI, as expedições portuguesas na Ama-

zônia foram motivadas pela necessidade de afirmar a soberania 
lusitana sobre vastas áreas ainda pouco exploradas e pela ame-
aça de invasões por outras potências europeias, especialmente 
a França. A presença francesa era particularmente preocupante 
devido à fundação de colônias na Guiana Francesa, que trazia 
uma ameaça direta às fronteiras portuguesas na região.

• Expulsão dos Invasores Estrangeiros: Para enfrentar essas 
ameaças, Portugal enviou várias expedições militares ao longo do 
século XVII, com o objetivo de expulsar invasores estrangeiros e 
garantir a posse da região. Essas ações incluíam tanto operações 
de combate quanto a construção de fortificações provisórias 
para assegurar pontos estratégicos ao longo da costa e rios.

• Conflito com os Franceses: O conflito mais significativo 
dessa fase foi a disputa com os franceses, que buscavam expan-
dir sua influência para além da Guiana. As escaramuças entre as 
forças portuguesas e francesas foram frequentes, culminando 
em tratados internacionais que, ora confirmavam, ora contesta-
vam os limites territoriais desejados por Portugal. O Tratado de 
Utrecht, assinado em 1713, foi um marco importante, ao estabe-
lecer a posse portuguesa sobre o território do Amapá, delimitan-
do os limites com a Guiana Francesa.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Assistente em Administração - Técnico 

Administrativo Em Educação (TAE)

257

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade que o Estado pratica sob regime público, para a realização dos 

interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos.
A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como 

“a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a consecução dos 
interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO Sentido amplo {órgãos governamentais e órgãos administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política e administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade exercida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que são 
subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos cada uma das funções. Vejamos:
a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 

utilidade ou de interesse público. 
b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia administrativa. São os atos da Administração que limitam interesses individuais 

em prol do interesse coletivo.
c. Serviço público: resume‐se em toda atividade que a Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, para satisfazer 

os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o regime jurídico e com predominância pública. O serviço público também regula 
a atividade permanente de edição de atos normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de forma implementativa de 
políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas de governo e desempenhar a função administrativa em favor do 
interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom andamento da Administração Pública como um todo com o incentivo 
das atividades privadas de interesse social, visando sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de direito 
privado por delegação, órgãos e agentes públicos que exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse imediato 

da coletividade. Em se tratando do direito público externo, possuem a personalidade jurídica de direito público cometida à diversas 
nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra‐se, no âmbito da administração direta, que cuida‐se da Nação brasileira: União, Estados, 
Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram‐se, no campo da administração indireta, as autarquias e associações públicas 
(art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV do art. 41 
do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes públicos (União, 
Estados, Municípios e Distrito Federal).
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Princípios da administração pública
— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implícitos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios que 

dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramente implícitos.
Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito 

Administrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

Supremacia do Interesse 
Público Conclama a necessidade da sobreposição dos interesses da coletividade sobre os individuais.

Indisponibilidade do 
Interesse Público

Sua principal função é orientar a atuação dos agentes públicos para que atuem em nome e em 
prol dos interesses da Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a 
indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos no campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de 
aprovação em concurso público para o provimento dos cargos públicos.

— Princípios Expressos da Administração Pública

Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, seja 

de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É considerado uma das principais garantias protetivas dos direitos individuais no 
sistema democrático, na medida em que a lei é confeccionada por intermédio dos representantes do povo e seu conteúdo passa a 
limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade 
administrativa seja exercida com observância exata dos parâmetros da lei, ou seja, a administração somente poderá agir quando 
estiver devidamente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que 
a lei exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, sendo 
eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou da legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal (ou da 
legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo Alexandre e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode ser 
conceituado da seguinte forma:

 O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, na 
medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. Trata‐se de uma consequência natural da posição de superioridade que a 
lei ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato administrativo. (2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende‐se, desta forma, que o princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao poder 
de atuação da Administração, tendo em vista que esta não pode agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se encontra 
em posição de superioridade no ordenamento jurídico em relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no ato de 
desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação que não atenda ao interesse público, estará presente o vício de desvio de 
poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade em sentido positivo, infere‐se que não basta que o ato administrativo 
simplesmente não contrarie a lei, não sendo contra legem, e nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter legem, ou seja, o ato 
administrativo só pode ser praticado segundo a lei secundum legem. Por esta razão, denota‐se que o princípio da reserva legal ou da 
legalidade em sentido positivo, se encontra dotado do poder de condicionar a validade do ato administrativo à prévia autorização 
legal de forma geral, uma vez que no entendimento do ilustre Hely Lopes Meirelles, na administração pública não há liberdade nem 
vontade pessoal, pois, ao passo que na seara particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na Administração Pública, apenas é 
permitido fazer o que a lei disponibiliza e autoriza.

Pondera‐se que em decorrência do princípio da legalidade, não pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, 
permitir a concessão por meio de seus agentes, de direitos de quaisquer espécies e nem mesmo criar obrigações ou impor vedações 
aos administrados, uma vez que para executar tais medidas, ela depende de lei. No entanto, de acordo com Celso Antônio Bandeira 
de Mello, existem algumas restrições excepcionais ao princípio da legalidade no ordenamento jurídico brasileiro, sendo elas: as 
medidas provisórias, o estado de defesa e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
– Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como objetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação do Estado;
– A atividade administrativa deve exercida dentro dos limites que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que a lei exigir, 

devendo ser autorizada por lei para que tenha eficácia;
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– Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 
ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva legal 
(legalidade em sentido positivo);

– Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade 
de previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou 
imposição de limite de Idade em concurso público, ausência da 
possibilidade de decreto autônomo na concessão de direitos 
e imposição de obrigações a terceiros, subordinação de atos 
administrativos vinculados e atos administrativos discricionários;

– Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbito 
particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na administração 
pública só é permitido fazer o que a lei devidamente autorizar;

– Legalidade: o ato administrativo deve estar em total 
conformidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara 
do controle de legalidade;

– Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa 
e estado de sítio.

Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos 

devem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda 
que, em decorrência de suas convicções pessoais, políticas e 
ideológicas, considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São 
eles: a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou 
entidade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores 
e a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera‐se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, 
a conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca 
possui caráter institucional, devendo ser independente dos 
interesses pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos 
em conluio as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção 
da impessoalidade, os fins públicos, na forma determinada em 
lei, seja de forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos 
independentemente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina 
considera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente 
público vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, 
visando tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá 
desvio de finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da 
impessoalidade traz o foco da análise para o administrado. Assim 
sendo, independente da pessoa que esteja se relacionando com 
a administração, o tratamento deverá ser sempre de forma 
igual para todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade 
advém do princípio da isonomia, vindo a repercutir na 
exigência de licitação prévia às contratações a ser realizadas 
pela Administração; na vedação ao nepotismo, de acordo 
com o disposto na Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal 
Federal; no respeito à ordem cronológica para pagamento dos 
precatórios, dentre outros fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à imputação 
da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes públicos 
que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações estatais 

não são imputadas ao agente público que as praticou, mas sim 
ao ente ou entidade em nome de quem foram produzidas tais 
realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante 
do princípio da impessoalidade que se encontra relacionado 
à proibição da utilização de propaganda oficial com o fito de 
promoção pessoal de agentes públicos. Sendo a publicidade 
oficial, custeada com recursos públicos, deverá possuir como 
único propósito o caráter educativo e informativo da população 
como um todo, o que, assim sendo, não se permitirá que 
paralelamente a estes objetivos o gestor utilize a publicidade 
oficial de forma direta, com o objetivo de promover a sua figura 
pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio 
da impessoalidade, nota‐se com frequência a utilização da 
propaganda oficial como meio de promoção pessoal de agentes 
públicos, agindo como se a satisfação do interesse público não 
lhes fosse uma obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, 
com o fulcro de restringir a promoção pessoal de agentes públicos, 
por intermédio de propaganda financiada exclusivamente com 
os cofres públicos, o art. 37, § 1.º, da Constituição Federal, em 
socorro à população, determina:

Art. 37. [...]
§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 

campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto 
constitucional, ressalta‐se que a propaganda anunciando a 
disponibilização de um recente serviço ou o primórdio de 
funcionamento de uma nova escola, por exemplo, é legítima, 
possuindo importante caráter informativo.

Em resumo, temos:
– Finalidade: Todos os agentes públicos devem cumprir a lei 

de ofício de maneira impessoal, ainda que, em decorrência de 
suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, considerem a 
norma injusta. 

– Significados: A finalidade pública, a isonomia, a imputação 
ao órgão ou entidade administrativa dos atos praticados pelos 
seus servidores e a proibição de utilização de propaganda oficial 
para promoção pessoal de agentes públicos.

– Princípio implícito: O princípio da finalidade, posto que se 
por ventura o agente público vier a praticar o ato administrativo 
sem interesse público, visando tão somente satisfazer interesse 
privado, tal ato sofrerá desvio de finalidade, vindo, por esse 
motivo a ser invalidado.

– Aspecto importante: A imputação da atuação administrativa 
ao Estado, e não aos agentes públicos que a colocam em prática.

– Nota importante: proibição da utilização de propaganda 
oficial com o fito de promoção pessoal de agentes públicos.

– Dispositivo de Lei combatente à violação do princípio da 
impessoalidade e a promoção pessoal de agentes públicos, por 
meio de propaganda financiada exclusivamente com os cofres 
públicos: Art. 37, § 1.º, da CFB/88:

§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.
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Princípio da Moralidade
A princípio ressalta‐se que não existe um conceito legal ou 

constitucional de moralidade administrativa, o que ocorre na 
verdade, são proclamas de conceitos jurídicos indeterminados 
que são formatados pelo entendimento da doutrina majoritária 
e da jurisprudência. 

Nesse diapasão, ressalta‐se que o princípio da moralidade 
é condizente à convicção de obediência aos valores morais, 
aos princípios da justiça e da equidade, aos bons costumes, às 
normas da boa administração, à ideia de honestidade, à boa‐fé, à 
ética e por último, à lealdade.

A doutrina denota que a moral administrativa, trata‐se 
daquela que determina e comanda a observância a princípios 
éticos retirados da disciplina interna da Administração Pública.

Dentre os vários atos praticados pelos agentes públicos 
violadores do princípio da moralidade administrativa, é coerente 
citar: a prática de nepotismo; as “colas” em concursos públicos; a 
prática de atos de favorecimento próprio, dentre outros. Ocorre 
que os particulares também acabam por violar a moralidade 
administrativa quando, por exemplo: ajustam artimanhas em 
licitações; fazem “colas” em concursos públicos, dentre outros 
atos pertinentes.

É importante destacar que o princípio da moralidade é 
possuidor de existência autônoma, portanto, não se confunde 
com o princípio da legalidade, tendo em vista que a lei pode ser 
vista como imoral e a seara da moral é mais ampla do que a da 
lei. Assim sendo, ocorrerá ofensa ao princípio da moralidade 
administrativa todas as vezes que o comportamento da 
administração, embora esteja em concordância com a lei, vier 
a ofender a moral, os princípios de justiça, os bons costumes, 
as normas de boa administração bem como a ideia comum de 
honestidade.

Registra‐se em poucas palavras, que a moralidade pode 
ser definida como requisito de validade do ato administrativo. 
Desta forma, a conduta imoral, à semelhança da conduta ilegal, 
também se encontra passível de trazer como consequência a 
invalidade do respectivo ato, que poderá vir a ser decretada pela 
própria administração por meio da autotutela, ou pelo Poder 
Judiciário. 

Denota‐se que o controle judicial da moralidade 
administrativa se encontra afixado no art. 5.º, LXXIII, da 
Constituição Federal, que dispõe sobre a ação popular nos 
seguintes termos:

Art. 5.º [...]
LXXIII – qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 

popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando 
o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência.

Pontua‐se na verdade, que ao atribuir competência para que 
agentes públicos possam praticar atos administrativos, de forma 
implícita, a lei exige que o uso da prerrogativa legal ocorra em 
consonância com a moralidade administrativa, posto que caso 
esse requisito não seja cumprido, virá a ensejar a nulidade do 
ato, sendo passível de proclamação por decisão judicial, bem 
como pela própria administração que editou a ato ao utilizar‐se 
da autotutela.

Registra‐se ainda que a improbidade administrativa 
constitui‐se num tipo de imoralidade administrativa qualificada, 
cuja gravidade é preponderantemente enorme, tanto que 
veio a merecer especial tratamento constitucional e legal, que 
lhes estabeleceram consequências exorbitantes ante a mera 
pronúncia de nulidade do ato e, ainda, impondo ao agente 
responsável sanções de caráter pessoal de peso considerável. 
Uma vez reconhecida, a improbidade administrativa resultará 
na supressão do ato do ordenamento jurídico e na imposição 
ao sujeito que a praticou grandes consequências, como a perda 
da função pública, indisponibilidade dos bens, ressarcimento ao 
erário e suspensão dos direitos políticos, nos termos do art. 37, § 
4.º da Constituição Federal. 

Por fim, de maneira ainda mais severa, o art. 85, V, da 
Constituição Federal Brasileira, determina e qualifica como crime 
de responsabilidade os atos do Presidente da República que 
venham a atentar contra a probidade administrativa, uma vez 
que a prática de crime de responsabilidade possui como uma 
de suas consequências determinadas por lei, a perda do cargo, 
fato que demonstra de forma contundente a importância dada 
pelo legislador constituinte ao princípio da moralidade, posto 
que, na ocorrência de improbidade administrativa por agressão 
qualificada, pode a maior autoridade da República ser levada ao 
impeachment.

Em resumo, temos:
– Conceito doutrinário: Moral administrativa é aquela 

determinante da observância aos princípios éticos retirados da 
disciplina interna da administração;

– Conteúdo do princípio: Total observância aos princípios da 
justiça e da equidade, à boa‐fé, às regras da boa administração, 
aos valores morais, aos bons costumes, à ideia comum de 
honestidade, à ética e por último à lealdade;

– Observância: Deve ser observado pelos agentes 
públicos e também pelos particulares que se relacionam com a 
Administração Pública;

– Alguns atos que violam o princípio da moralidade 
administrativa a prática de nepotismo; as “colas” em concursos 
públicos; a prática de atos de favorecimento próprio, dentre 
outros.

– Possuidor de existência autônoma: O princípio da 
moralidade não se confunde com o princípio da legalidade;

– É requisito de validade do ato administrativo: Assim 
quando a moralidade não for observada, poderá ocorrer a 
invalidação do ato;

– Autotutela: Ocorre quando a invalidação do ato 
administrativo imoral pode ser decretada pela própria 
Administração Pública ou pelo Poder Judiciário;

– Ações judiciais para controle da moralidade administrativa 
que merecem destaque: ação popular e ação de improbidade 
administrativa.

Princípio da Publicidade
Advindo da democracia, o princípio da publicidade é 

caracterizado pelo fato de todo poder emanar do povo, uma 
vez que sem isso, não teria como a atuação da administração 
ocorrer sem o conhecimento deste, fato que acarretaria como 
consequência a impossibilidade de o titular do poder vir a 
controlar de forma contundente, o respectivo exercício por parte 
das autoridades constituídas.




